
ANEXO I

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA SITUAÇÃO DE EMPREGO
E RENDA FORMAL

OBSERVAÇÃO: Deverão ser apresentados documentos comprobatórios da situação
de emprego e renda para todos os residentes no domicílio com idade igual ou
superior a 18 anos que possuem renda (inclusive os documentos comprobatórios da
situação de renda do próprio estudante). Verificar em qual das situações abaixo o
requerente e o(s) membro(s) da família se enquadra(m).

1. PESSOAS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO (CARTEIRA
ASSINADA/SERVIDOR PÚBLICO):

- Contra cheque atualizado, com validade de 03(três) meses contados a partir da data
de publicação deste edital, OU
- Carteira de Trabalho e Previdência Social, registrada e atualizada (obrigatória a
apresentação das seguintes páginas: identificação civil, último contrato de trabalho e a
página posterior, atualização salarial);
- Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS; e
- Extratos bancários com validade de até 03 (três) meses, contados a partir da data de
publicação do edital de auxílios (apresentar os 03 extratos).

2. APOSENTADOS, PENSIONISTAS OU BENEFICIÁRIOS DE
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (BPC)
- Cópia do extrato de pagamento, constando o valor integral depositado pelo
INSS ou órgão equivalente, OU ainda, Extrato bancário que conste o depósito do
benefício atualizado, com validade de 03(três) meses contados a partir da data de
publicação deste edital;
- Cópia do extrato de pagamento, com validade de 03 (três) meses contados a partir
da data de publicação deste edital, constando o valor integral depositado pelo órgão
ou Recibo/Extrato, no caso de pensão alimentícia;
OBSERVAÇÃO: O Comprovante atual de aposentadoria, pensão, auxílio doença
pode ser obtido no site: http://www3.dataprev.gov.br/cws/contexto/hiscre/index.html

3.EMPRESÁRIOS E/OU COMERCIANTES COM EMPRESA
LEGALIZADA:

- Cópia da Declaração do Imposto de Renda (último exercício);

4. ESTAGIÁRIOS REMUNERADOS:
- Cópia do contrato de estágio ou contra cheque atualizado, com validade de 03(três)
meses contados a partir da data de publicação deste edital.

5. BOLSA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
- Extrato bancário que conste o pagamento da bolsa ou
- Comprovante de recebimento da bolsa da Agência Financiadora ou
- Termo de Compromisso de Concessão da Bolsa.

http://www3.dataprev.gov.br/cws/contexto/hiscre/index.html


6. PENSÃO ALIMENTÍCIA
- Extrato bancário que conste o pagamento da pensão ou
- Termo de homologação da pensão, caso tenha sido definida judicialmente.
Observação: Para casos de pensão alimentícia definida através de acordo verbal (não
judicial) utilizar o anexo II para declarar a informação.


